
Tipo de obra: 

Desonerado: Sim

Onde:

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

DF DESPESAS FINANCEIRAS

R SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

L LUCRO

I TRIBUTOS

ITEM (%)

MINIMO PERMITIDO (%) MÉDIO PERMITIDO (%) MÁXIMO PERMITIDO (%) ADOTADO (%)

AC

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

DF

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

S, R e G

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

L

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

I

Conforme Legislação federal
Conforme Legislação

federal
Conforme Legislação federal 0,00%

Conforme Legislação federal
Conforme Legislação

federal
Conforme Legislação federal 0,00%

Conforme Legislação federal

e/ou municipal

Conforme Legislação

federal e/ou municipal

Conforme Legislação federal e/ou

municipal
0,00%

3,60% 3,60% 3,60% 0,00%

0,00%

0,00%

CPRB

Total I =

TOTAL (BDI) =

Lucro bruto

Total L =

TRIBUTOS

PIS

Cofins

ISSQN

Total DF =

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

taxa de seguros e garantias

taxa de riscos

Total R=

LUCRO

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

Administração central

Total AC =

DESPESAS FINANCEIRAS

Despesas financeiras

DISCRIMINAÇÃO Acórdão TCU 2622/2013

BDI= (((1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L))/(1‐I))‐1

COMPOSIÇÃO DE BDI (%)

Planilha Analítica da Composição do BDI em conformidade com o disposto na Lei nº 14.973, de 16 de setembro de 2024, que estabelece um regime de transição para a Contribuição Previdenciária

sobre a Receita Bruta (CPRB), de acordo com os artigos 7º e 8º da Lei nº 12.546/2011. Essa legislação visa reonerar a folha de pagamento até 2027, determinando que a alíquota da CPRB será de

3,6%. 

O valor da taxa do BDI é definido em conformidade com a metodologia adotada pelo TCU no acórdão 2622/2013

OBRA: RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICÍPIO DE BEQUIMÃO/MA

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas
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